
RESPOSTA AO OFÍCIO 1180/2021 – CPI DA PANDEMIA 

Ao Excelentíssimo Senhor

Senador Omar Aziz

Presidente da CPI da Pandemia

 

Ofício PGE nº 079/2021

João Pessoa, 11 de junho de 2021.

 

                        

 Cumprimentando  Vossa  Excelência,  e  em  atenção  ao  Ofício  nº
1180/2021 - CPI PANDEMIA, subscrito pelo senador Omar Aziz, encaminho informaçõ es
solicitadas ao Estado da Paraíba, referentes aos requerimentos aprovados no âmbito da CPI
da Pandemia do Senado Federal.

O  Requerimento  00627/2021  –  CPI  PANDEMIA  solicita  informaçõ es
sobre  a  aquisição,  distribuição  e  os  estoques  dos  medicamentos  cloroquina,
hidroxicloroquina, azitromicina, ivermectina e todos os demais fá rmacos que tenham sido
utilizados no tratamento da COVID-19. 

Dessa forma, segue os esclarecimentos :

1.  A  quantidade  adquirida  ou  recebida  de  cada  um  dos
medicamentos mês a mês, a partir de março de 2020, até a presente data;

Encaminhamos a quantidade de medicamentos adquiridos através das
unidades hospitalares e Gerência Executiva de Assistência farmacêutica, sob gerência da
Secretaria de Estado da Saú de, conforme relação disposta no Doc. 01 - Anexo item A_01. 

Já  os medicamentos  recebidos do Ministério da Saú de  estão listados no
doc. 02 - Anexo item A_02, conforme segue.



2. As datas das distribuições de todos os medicamentos para a rede
hospitalar, contendo a data inicial e a final, a partir de março de 2020;

Encaminhamos  a  lista  dos  medicamentos  distribuídos  através  da
Gerência  Executiva  da  Assistência  Farmacêutica  para  os  Estabelecimentos  de  Saú de,
conforme segue em anexo (03 - Anexo_item B). 

3. A quantidade desses medicamentos que está sendo mantida em
estoque, mês a mês, desde março de 2020 até a presente data;

Segue  planilha  com  a  quantidade  dos  medicamentos,  conforme
solicitado (04 - Anexo_item C).

4.  Notas  fiscais  e  relatórios  dos  dispensários  farmacêuticos
comprobatórios de todas as informações prestadas.

Em  anexo,  segue  arquivo  contendo  as  Notas  fiscais  e  relató rios
solicitados  (05  -  Anexo_item  D).  Registre-se  que  as  informaçõ es  dos  dispensá rios
farmacêuticos estão descritos no Anexo item B.

Por  fim,  informo  que  a  resposta  foi  elaborada  em  consonância  com  as
diretrizes fixadas na Nota Técnica elaborada pelo  Colégio Nacional do Procuradores Gerais
do Estados e do Distrito Federal -  CONPEG,  bem como da Nota Técnica da Consultoria
Legislativa do Senado, datada de 10 de maio do ano em curso, documentos que acompanharam o
OFÍCIO Nº 48/2021, encaminhado pelo Fórum dos Governadores ao Presidente da CPI, senador
Omar Aziz, e que também integram os anexos desta resposta.

Sendo essas as informaçõ es a serem prestadas, ficamos à  disposição 
para prestar outros esclarecimentos que se façam necessá rios.

Fábio Andrade Medeiros

Procurador-Geral do Estado da Paraíba 



• Documentos anexos:

• 01 - Anexo Item A_01
• 02 - Anexo item A_02
• 03 - Anexo Item B
• 04 - Anexo Item C
• 05 - Anexo Item D


